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Mensagem n.º 8.576/2020

 

Proposição n.º 19/2020

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei
complementar, por intermédio da , que: “Mensagem n.º 8.576, de 07 de dezembro de 2020 DISPÕE
SOBRE O PRAZO PREVISTO NOS ARTS. 22 E 23 DA LEI Nº 15.951, DE 14 DE JANEIRO DE 2016,
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 21 DEDEZEMBRO DE 2018,
ALTERA A LEI N] 12.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A Lei Estadual nº 15.951/2016, com a redação da Lei Complementar Estadual nº
187/2018, no seu art. 22, buscando evitar a paralisação dos serviços de transporte à
população da Região Metropolitana de Fortaleza, autorizou que as empresas
transportadoras e operadoras no Serviço Regular Metropolitano de Transporte
Rodoviário Intermunicipal  de Passageiros do Estado, continuasse, por até 02 (dois) anos,
a contar de 28 de janeiro de 2018, a prestar os respectivos serviços, dando condições para
que, em especial, se pudesse concluir a licitação do Serviço Regular Metropolitano de
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.

 

Já o art. 23, da Lei Estadual nº 15.951/2016, com a redação da Lei Complementar
Estadual nº 187/2018, traz também autorização excepcional ao Poder Executivo,
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pensando sempre na continuidade no serviço de transporte das regiões metropolitanas,
para a realização de credenciamento precário, pelo prazo de 02 (dois) anos, de
transportadores em condições de operar o serviço de transporte nas referidas localidades,
até que concluído o procedimento licitatório para a exploração do Serviço Regular
Metropolitanos Complementar.

 

 

Os prazos acima, contudo, estão próximos do fim e, não obstante todo o esforço
despendido pelo estado, através da ARCE, para concluir as licitações  para operação dos
serviços previstos nos art. 22 e 23, da Leis Estadual nº 15.951/2016, tal conclusão não foi 
possível, especialmente por fatores alheios à gestão administrativa. É de se levar À conta
desse cenário não só a complexidade inerente a licitações envolvendo a concessão ou a
permissão de serviços de transporte, regular ou complementar, como também os impactos
provocados pela COVID-19 em todos os setores, públicos e privados, o que acabou
repercutindo negativamente no andamento dos procedimentos de licitação para os
serviços de transporte no Estado, considerando, em especial, a dificuldade que muitos
passaram quanto ao acesso a serviços, a  informações e a documentos necessários para
participação nos certames.

 

Diante disso, e com a finalidade de evitar a ausência, paralisação, ou insuficiência dos
serviços de transporte à população do Estado do Ceará, propõe-se, através deste Projeto,
como primeiro ponto, a ampliação dos prazos previstos nos arts. 22 e 23, da Lei Estadual
nº 15.951/2016, dando ao Poder Executivo mais tempo para a conclusão dos
procedimentos de licitação, já em andamento, relativos ao setor de transporte.

 

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia,  o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e ào transporte,
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma
constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas
públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

A prestação do serviço de transporte público é um serviço essencial, em consonância com o art. 10 da Lei
nº 7783/89, de interesse de toda a coletividade, sua desmobilização poderá ensejar a descontinuidade dos
serviços prestados, em completa afronta ao princípio da continuidade do serviço público.

 

É  c e r t o  q u e  o  §  2 º  d o  a r t .  4 2  d a  L e i  n .  8 . 9 8 7 / 9 5
estabelece que “as concessões em caráter precário, as que estiverem
com prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo
indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à
realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão a
outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses”,
ou seja, fixa o prazo de 24 meses como tempo mínimo necessário que deve ser observado pela
Administração Pública para a realização de levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das
licitações exigidas.
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A exigibilidade da licitação é proveniente da Constituição Federal, devendo a legislação
infraconstitucional ser compatibilizada com os preceitos insculpidos nos artigos 37, inciso XXI, e 175 da
Carta da República,não podendo admitir-se um longo lapso temporal, com respaldo no art.42, §2º, da Lei
n. 8.987/95, uma vez que o comando constitucional deve ser plenamente cumprido.

 

Ressalta-se, ainda, que a necessidade de obediência aos ditames previstos na Lei de Licitações deve ser
atendida, mas o serviço de transporte público não pode ser interrompido , uma vez que o prejuízo causado
a população vai de encontro a supremacia do interesse público, devendo a administração pública , num
critério de conveniência e oportunidade, manter o serviço concomitante ao processo licitatório exigido,
prorrogando o prazo de sua vigência para atender interesse público em detrimento da descontinuidade do
serviço .

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no art. 3º, §§ 1º e
2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder
Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e
as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.576/2020

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.
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É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 11 de dezembro de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.576, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O PRAZO PREVISTO NOS ARTS.
22 E 23 DA LEI N.º 15.951, DE 14 DE JANEIRO DE
2016, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N.º 187, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, ALTERA A LEI N.º 12. 786, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  proposto peloPoder Executivo, o qual dispõe sobrenº 19/2020
o prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 187, de 21 de dezembro de 2018, altera a Lei n.º 12. 786, de 30 de dezembro de 1997,
e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que“A Lei Estadual nº 15.951/2016, com a
redação da Lei Complementar Estadual nº 187/2018, no seu art. 22, buscando evitar a paralisação dos
serviços de transporte à população da Região Metropolitana de Fortaleza, autorizou que as empresas
transportadoras e operadoras no Serviço Regular Metropolitano de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros do Estado, continuasse, por até 02 (dois) anos, a contar de 28 de janeiro
de 2018, a prestar os respectivos serviços, dando condições para que, em especial, se pudesse concluir
a licitação do Serviço Regular Metropolitano de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre o prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951,
de 14 de janeiro de 2016, com redação dada pela Lei Complementar n.º 187, de 21 de dezembro de 2018,
altera a Lei n.º 12. 786, de 30 de dezembro de 1997, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n°
19/2020, apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
16/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020.

21 de 30



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PARECER
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.576, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O PRAZO PREVISTO NOS ARTS.
22 E 23 DA LEI N.º 15.951, DE 14 DE JANEIRO DE
2016, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N.º 187, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2018, ALTERA A LEI N.º 12. 786, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobrenº 19/2020
o prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 187, de 21 de dezembro de 2018, altera a Lei n.º 12. 786, de 30 de dezembro de 1997,
e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 15.951/2016, com a
redação da Lei Complementar Estadual nº 187/2018, no seu art. 22, buscando evitar a paralisação
dos serviços de transporte à população da Região Metropolitana de Fortaleza, autorizou que as
empresas transportadoras e operadoras no Serviço Regular Metropolitano de Transporte
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado, continuasse, por até 02 (dois) anos, a contar
de 28 de janeiro de 2018, a prestar os respectivos serviços, dando condições para que, em especial,
se pudesse concluir a licitação do Serviço Regular Metropolitano de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 16 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre o prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951,
de 14 de janeiro de 2016, com redação dada pela Lei Complementar n.º 187, de 21 de dezembro de 2018,
altera a Lei n.º 12. 786, de 30 de dezembro de 1997, e dá outras providências.

O Projeto de Lei Complementar visa a ampliação dos prazos que trata sobre o funcionamento das
empresas de transporte complementar na região metropolitana, tendo em vista que não houve ainda a
possibilidade de haver o devido processo licitatório em razão da pandemia do coronavírus. Portanto,
visando a não paralisação dessas atividades de transporte, estende-se o prazo para até 28 de janeiro de
2022. Além disso, altera a mesma Lei, dispondo que as cooperativas regionais que já são licitadas possam
atuar em locais lotes onde a licitação tenha sido fracassada ou deserta, enquanto não houver um novo
procedimento, com o objetivo de não deixar as atividades de transporte ausentes na região. Portanto,
tendo em vista essa mensagem ser uma forma de política pública, além de destacar que o impacto
financeiro desse Projeto de Lei complementar está em acordo com as diretrizes da LDO e LOA,
verificamos o caráter benéfico deste Projeto de Lei Complementar.

Diante do exposto, apresentamos ao Projeto de Lei Complementar n° 19/2020, o PARECER
, à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZOITO 
 
 

DISPÕE SOBRE O PRAZO PREVISTO NOS 

ARTS. 22 E 23 DA LEI N.º 15.951, DE 14 DE 

JANEIRO DE 2016, COM REDAÇÃO DADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 187, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2018, E ALTERA A LEI N.º 

12.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O termo final do prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951, de 14 de 

janeiro de 2016, alterados pela Lei Complementar n.º 187, de 21 de dezembro de 2018, e Lei 

Complementar n.º 212, de 27 de dezembro de 2019, passa a ser o dia 28 de janeiro de 2022. 

Art. 2.º O art. 24 da Lei n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24. Fica o Poder Concedente autorizado a ampliar a atuação das cooperativas 

regionais já licitadas que já operam nas localidades, para a realização dos respectivos 

serviços nos lotes que restaram desertos ou fracassados na última licitação do Serviço 

de Transporte Complementar Regional, até que sejam concluídos os novos 

procedimentos licitatórios”. (NR) 

Art. 3.º No caso de áreas assistidas por serviço regular licitado de transporte que 

fiquem, por qualquer motivo, desatendidas desse serviço, fica o Poder Executivo, até que concluído 

novo certame licitatório e objetivando evitar descontinuidade na prestação do serviço à população, 

autorizado a ampliar, precariamente e por prazo definido em aditivo, prorrogável, o serviço já 

prestado por empresa(s) de transporte operante(s) no Serviço de Transporte Rodoviário Inter-

municipal de Passageiros do Estado, devendo recair a escolha sobre operador(es) que, 

especialmente sob os aspectos da eficiência e economicidade, se relevem mais adequados para 

prestação do serviço temporário. 

Art. 4.º A Lei n.º 12.786, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 7 (sete) Conselheiros indicados pelo 

Governador do Estado e por ele nomeados após submissão do nome à aprovação da 

Assembleia Legislativa, entre brasileiros, de reputação ilibada, com formação 

universitária e com reconhecidos conhecimentos jurídicos, ou contábeis, ou 

econômicos e financeiros, ou de administração pública, ou técnicos, estes últimos em 

áreas de Regulação.  

............................................ 

Art. 17. O mandato dos Conselheiros será de 5 (cinco) anos, inadmitida a recondução.” 

(NR) 

Art. 5.º A alteração conferida pelo art. 4.º desta Lei ao art. 17 da Lei n.º 12.786, de 30 
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2 

Autógrafo de Lei número dezoito 

de dezembro de 1997, não se aplica aos Conselheiros da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados do Estado do Ceará – ARCE que, na data de publicação desta Lei, estejam no exercício 

dos respectivos cargos, os quais continuarão, quanto à duração e ao regime de prorrogação dos 

mandatos, regidos pelo art. 17, na redação originária atribuída pela Lei n.º 15.465, de 22 de 

novembro de 2013. 

Art. 6.º Ficam extintos, no quadro geral de cargos de provimento em comissão do Poder 

Executivo, 12 (doze) cargos de simbologia DNS – 3 e 1 (um) cargo de simbologia DAS – 1. 

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2020. 
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maior eficiência à arrecadação do IPVA informações relativas à base 
de dados de veículos, bem como de seus respectivos proprietários, 
utilizada na constituição de créditos tributários do imposto, desde que 
o respectivo convênio contenha cláusula de confidencialidade que 
assegure a preservação do sigilo das informações a serem fornecidas, 
observado o disposto na Lei Nacional nº13.709, de 2018.” (NR)
Art. 2.º O caput do art. 7.º da Lei nº17.277, de 10 de setembro de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 7.º As pessoas jurídicas contribuintes do ICMS ficam 

dispensadas do  pagamento de 80% (oitenta por cento) da multa 
punitiva relativa ao descumprimento da  obrigação de utilizar o 
Módulo Fiscal Eletrônico – MFE, ou utilização em desacordo com as  
especificações técnicas adotadas pela legislação estadual, prevista no 
art. 123, inciso VII,  alínea “q”, da Lei nº12.670, de 30 de dezembro 
de 1996, desde que o valor remanescente  seja pago integralmente 
até 31 de dezembro de 2020.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de dezembro de 2020.             

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº229, 21 de dezembro de 2020.

DISPÕE SOBRE O PRAZO PREVISTO 
NOS ARTS. 22 E 23 DA LEI Nº15.951, DE 
14 DE JANEIRO DE 2016, COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº187, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, 
E ALTERA A LEI Nº12.786, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º O termo final do prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei 
nº15.951, de 14 de janeiro de 2016, alterados pela Lei Complementar nº187, 
de 21 de dezembro de 2018, e Lei Complementar nº212, de 27 de dezembro 
de 2019, passa a ser o dia 28 de janeiro de 2022.

Art. 2.º O art. 24 da Lei nº15.951, de 14 de janeiro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 24. Fica o Poder Concedente autorizado a ampliar a atuação 

das cooperativas regionais já licitadas que já operam nas localidades, 
para a realização dos respectivos serviços nos lotes que restaram 
desertos ou fracassados na última licitação do Serviço de Transporte 
Complementar Regional, até que sejam concluídos os novos 
procedimentos licitatórios”. (NR)
Art. 3.º No caso de áreas assistidas por serviço regular licitado de 

transporte que fiquem, por qualquer motivo, desatendidas desse serviço, 
fica o Poder Executivo, até que concluído novo certame licitatório e objeti-
vando evitar descontinuidade na prestação do serviço à população, autorizado 
a ampliar, precariamente e por prazo definido em aditivo, prorrogável, o 
serviço já prestado por empresa(s) de transporte operante(s) no Serviço de 
Transporte Rodoviário Inter¬municipal de Passageiros do Estado, devendo 
recair a escolha sobre operador(es) que, especialmente sob os aspectos da 
eficiência e economicidade, se relevem mais adequados para prestação do 
serviço temporário.

Art. 4.º A Lei nº12.786, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
 “Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 7 (sete) Conselheiros 

indicados pelo Governador do Estado e por ele nomeados após 
submissão do nome à aprovação da Assembleia Legislativa, entre 
brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária e com 
reconhecidos conhecimentos jurídicos, ou contábeis, ou econômicos 
e financeiros, ou de administração pública, ou técnicos, estes últimos 
em áreas de Regulação. 
............................................
Art. 17. O mandato dos Conselheiros será de 5 (cinco) anos, inad-

mitida a recondução.” (NR)
Art. 5.º A alteração conferida pelo art. 4.º desta Lei ao art. 17 da 

Lei nº12.786, de 30 de dezembro de 1997, não se aplica aos Conselheiros 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará 
– ARCE que, na data de publicação desta Lei, estejam no exercício dos 
respectivos cargos, os quais continuarão, quanto à duração e ao regime de 
prorrogação dos mandatos, regidos pelo art. 17, na redação originária atribuída 
pela Lei nº15.465, de 22 de novembro de 2013.

Art. 6.º Ficam extintos, no quadro geral de cargos de provimento 
em comissão do Poder Executivo, 12 (doze) cargos de simbologia DNS – 3 
e 1 (um) cargo de simbologia DAS – 1.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 21 de dezembro de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

DECRETO Nº33.854, de 18 de dezembro de 2020.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
A ÁREA QUE INDICA, COM SEUS 
IMÓVEIS, BENFEITORIAS E ACESSÕES, 
L O C A L I Z A D A N O S M U N I C Í P I O S 
CEARENSES DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, SÃO LUÍS DO CURU E 
PENTECOSTES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
e com fundamento no art. 5º, alíneas “d” do Decreto-Lei 3365/1941 e suas 
posteriores alterações e CONSIDERANDO ser necessário dar continuidade 
à Política de Recursos Hídricos existente no Ceará;  CONSIDERANDO a 
significativa importância do Sistema Integrado de Abastecimento de Água, 
para atender as demandas hídricas e garantir o desenvolvimento sustentável 
da região dos Municípios de São Gonçalo do Amarante, São Luís do Curu e 
Pentecostes/CE;  CONSIDERANDO, ainda, que a implantação da Barragem 
Melancia propiciará melhoria na qualidade de vida da população. DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, existentes 
na área total de 10.000 ha, situados nos Municípios cearenses de São Gonçalo 
do Amarante, São Luís do Curu e Pentecostes, conforme estabelecido no 
Anexo Único deste Decreto e na poligonal, cujas coordenadas em projeção 
UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000 – ZONA 24S e estão descritas a 
seguir:

PONTOS ESTE NORTE
P1 473000 9596000
P2 483000 9596000
P3 483000 9586000
P4 473000 9586000

Art. 2º A desapropriação da área descrita no artigo anterior destina-se 
à construção da Barragem Melancia, situada nos Municípios de São Gonçalo 
do Amarante, São Luís do Curu e Pentecostes/CE.

 Art. 3º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da 
Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patri-
mônio e do Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, à 
desapropriação prevista neste decreto, nos termos da Lei Complementar nº 
58, de 31 de março de 2006, e suas posteriores alterações.

 Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do 
Tesouro do Estado.

 Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 18 de dezembro de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO

*** *** ***
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